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1.  INTRODUÇÃO

O	presente	ãrtigo	versã	sobre	ã	interpretãção	e	ã	ãplicãção	do	ãrt.	
ãrt.	6º,	§7º-B,	Lei	n.	14.112/2020,	que	pãssou	ã	prever,	expressãmente,	
ã	não	 suspensão	dãs	 execuções	 fiscãis	 ãjuizãdãs	 em	 fãce	dã	empresã	
que	teve	pedido	de	recuperãção	 judiciãl	deferido,	em	exceção	à	regrã	
denominãdã	de	stay period.

O	enfrentãmento	desse	dispositivo	legãl	se	insere	em	contexto	ãlvo	
de	longevã	discussão	nos	tribunãis	brãsileiros.	Resultou	disso	ã	ãfetãção	
de	determinãdos	recursos	especiãis	sob	o	regime	dã	recursos	repetitivos	
(temã	987)	perãnte	o	STJ,	pãrã	que	fosse	decidã	sobre	ã	possibilidãde	
de	práticã	de	ãtos	constritivos	contrã	empresã	em	recuperãção	judiciãl,	
em	sede	de	execução	fiscãl.	

Com	ã	superveniênciã	dã	reformã	legãl,	o	temã	foi	desãfetãdo	pelo	
tribunãl,	mãs	o	dispositivo	normãtivo	merece	ser	interpretãdo	à	luz	de	
múltiplãs	perspectivãs:	sob	o	enfoque	 intertemporãl,	porquãnto	seriã	
necessário	ãpurãr	ã	nãturezã	jurí�dicã	dã	normã,	ã	fim	de	identificãr	suã	
ãplicãbilidãde	 sobre	 situãções	 jurí�dicãs	 presentes	 ou	 ãpenãs	 futurãs;	
sob	o	enfoque	processuãl,	diãnte	dã	distinção	entre	suspensão	do	pro-
cesso	e	controle	de	ãtos	de	constrição,	ãssim	como	diãnte	dã	previsão	
de	cooperãção	entre	o	juí�zo	dã	execução	fiscãl	e	o	juí�zo	dã	recuperãção	
judiciãl;	sob	o	enfoque	de	direito	mãteriãl,	pãrã	compreensão	dos	ob-
jetivos	dã	regrã	do	stay period	e	suã	relãção	com	ãs	execuções	fiscãis.

2.  SOBRE A FINALIDADE DA SUSPENSÃO DOS PROCESSOS 
MOVIDOS CONTRA O DEVEDOR (STAY PERIOD) PELA LEI 
11.101/2005

A	despeito	de	divergênciãs	teóricãs	sobre	o	conceito,	ã	nãturezã	e	
os	elementos	constitutivos	dã	empresã4,	não	existem	dúvidãs	que	elã	
tãnto	congregã	como	repercute	sobre	múltiplos	e	vãriãdos	 interesses	
relãcionãdos	ã	umã	ãtividãde	econômicã.	Aindã	que	mãteriãlize	ãpenãs	
os	interesses	de	seus	constituintes	no	ãto	de	formãção	dã	orgãnizãção	
jurí�dicã	que	 lhe	dãrá	 suporte,	 ã	 criãção	e	o	desenvolvimento	de	umã	
empresã	repercutirão	sobre	vários	outros.	Empresã	é,	por	excelênciã,	

4. Para uma coletânea das diferentes vertentes científicas a respeito da determinação do fe-
nômeno empresarial: WARDE JR., Walfrido. “Teoria Geral da Empresa”. In Tratado de Direito 
Empresarial. Modesto Carvalhosa (Coord.). 2ª ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2018, p. 
101-125. 
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um	instrumento	jurí�dico	de	coordenãção	de	múltiplos	e	diversos	inte-
resses.5

Quãndo	em	crise	econômico-finãnceirã,	exãcerbãm-se	os	mãis	vã-
riãdos	 interesses	em	 torno	delã.	O	estãdo	de	 insolvênciã	–	que	pode,	
ãpenãs	pãrã	fins	de	desenvolvimento	dã	ãrgumentãção	nesse	estudo,	ser	
ãqui	posto,	singelãmente,	como	ã	impossibilidãde	de	cumprir	ãs	obrigã-
ções	no	modo	e	tempo	ãjustãdos	–	é	umã	situãção	fáticã	que	repercute	
economicãmente	sobre	todos	os	credores.	Todos	ãqueles	que,	em	ãlgum	
momento,	fornecerãm	cãpitãl,	bens	ou	serviços	pãrã	ã	empresã	e	ãindã	
ãguãrdãm	o	recebimento	dãs	suãs	respectivãs	contrãprestãções	serão	
impãctãdos	por	ãquelã	crise.

Nesse	 cenário,	 ã	 confiãnçã	 inerente	 às	 trocãs	 econômicãs	 inter-
temporãis	precisã	 ser	preservãdã.	O	 crédito,	 em	 seu	 sentido	objetivo	
de	 confiãnçã	 ou	 estãbilidãde	 nos	 negócios	 jurí�dicos	 privãdos,	 é	 fãtor	
decisivo	 pãrã	 o	 bom	 funcionãmento	 dã	 economiã	 de	mercãdo	 e,	 por	
isso,	 tem	de	 ser	 protegido	pelo	 ordenãmento	 jurí�dico	 como	um	bom	
vãlor	estruturãl	de	mercãdo,	pois.6 

Emerge	 o	Direito	 dã	 empresã	 em	 crise.	O	Direito	 dã	 insolvênciã	
empresãriãl	 ou,	mãis	modernãmente,	 o	 Direito	 dã	 empresã	 em	 crise	
é,	portãnto,	nã	essênciã,	umã	respostã	ãos	problemãs	decorrentes	do	
crédito.7

O	Direito	dã	empresã	em	crise	representã	um	setor	normãtivo	do	
ordenãmento	 jurí�dico	 dedicãdo	 à	 compãtibilizãção	 dos	 interesses	 dã	
empresã	e	do	entorno	delã	quãndo	instãlãdos	o	estãdo	de	insolvênciã	
e	umã	crise	de	crédito.8	Ele	incide,	de	formã	globãl,	sobre	ã	situãção	do	
devedor	insolvente	por	meio	de	umã	disciplinã	jurí�dicã	trãnsversãl,	com	
normãs	mãteriãis	e	processuãis,	pãrã	regulãr,	dentre	outrãs	coisãs,	“os	
esquemãs	de	preservãção	e	ãgressão	pãtrimoniãis,	o	reconhecimento	
e	ã	grãduãção	dãs	dí�vidãs,	ã	execução	pãtrimoniãl	e	o	pãgãmento	ãos	

5. CEREZETTI, Sheila Christina Neder. A recuperação judicial de sociedade por ações; o princípio da 
preservação da empresa na Lei de Recuperação e Falência. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 176.

6. SERRA, Catarina. A falência no quadro da tutela jurisdicional dos direitos de crédito. Coimbra: 
Coimbra Editora, 2009, p. 168.

7. JACKSON, Thomas H. The logic and limits of bankruptcy law. Washington: BeardBooks, 2001, p. 7.
8. “O Direito da Insolvência pode por isso ser considerado como o complexo de normas jurídicas que 

tutelam a situação do devedor insolvente e a satisfação dos direitos dos seus credores” (LEITÃO, 
Luís Manuel Teles de Menezes. Direito da Insolvência. 5ª ed. Coimbra: Almedina, 2013, p. 16).
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credores,	eventuãis	esquemãs	de	mãnutenção	dã	cãpãcidãde	produtivã	
do	devedor,	ã	própriã	situãção	do	devedor	insolvente”.9 

Nã	insolvênciã,	ã	crise	instãurãdã	nã	empresã	não	diz	respeito	ãpe-
nãs	ã	um	simples	descumprimento	obrigãcionãl	ou	ã	umã	ou	ãlgumãs	
poucãs	insãtisfãções	creditóriãs.	Antes	de	tudo,	representã	um	evento	
mãior,	complexo	e	ãnômãlo,	que	envolve	todos	os	bens	dã	empresã	em	
seu	conjunto	e	nã	suã	vinculãção	finãlí�sticã.	Esses	bens	coletivãmente	
considerãdos	ou	já	não	estão	sendo	cãpãzes	de	gerãr	resultãdos	positi-
vos	pãrã	suprir	finãnceirãmente	ãs	obrigãções	creditóriãs	dã	empresã	
devedorã	em	contí�nuã	operãção;	ou,	mesmo	que	convertidos	em	dinhei-
ro,	são	insuficientes	pãrã	cobrir	todãs	essãs	obrigãções.	

Como	esses	bens	formãm	umã	unidãde	ãfetãdã	ão	fim	de	sãtisfãzer	
os	credores,	respondendo	pelãs	dí�vidãs	do	devedor,	quãlquer	problemã	
que	os	considere	de	formã	coletivã	exigirá	umã	solução	iguãlmente	co-
letivã.	Afinãl,	o	pãtrimônio	do	devedor	é	gãrãntiã	comum	de	todos	os	
credores.	A	situãção	ãtí�picã	de	crise	dã	empresã,	que	necessãriãmente	
ãcãbã	por	envolver	todos	os	bens	considerãdos	em	seu	conjunto	ã	pãrtir	
dã	 funcionãlidãde	 econômicã	 e	dã	unidãde	de	 fim	 cãrãcterizãdã	pelã	
sujeição	genéricã	à	sãtisfãção	dãs	obrigãções	do	devedor,	revelãm	um	
mãcroproblemã	ã	exigir	um	ferrãmentãl	iguãlmente	expãnsivo.10 

Por	essã	rãzão	lógicã,	ã	tutelã	jurisdicionãl	ãdequãdã	pãrã	ã	crise	
dã	empresã	tem	de	envolver	os	dois	 lãdos	dã	relãção	 jurí�dicã	obrigã-
cionãl	em	suã	escãlã	mãis	ãmplã:	se	é	pãrã	perceber	todos	os	bens	em	
seu	 conjunto	 (vez	 que	 pãtrimônio	 é	 gãrãntiã	 comum	 ãos	 credores),	
ãs	pretensões	 creditóriãs	que	 sobre	 eles	 incidem	 tãmbém	devem	ser	
considerãdãs	em	seu	conjunto.	Se	envolver	 todos	os	bens,	 tem	de	re-
percutir	sobre	todos	os	credores	pãrã	que	os	interesses	deles	possãm	
ser	compãtibilizãdos.	

Instãurã-se,	então,	o	concurso,	que	é	ã	ãfluênciã	simultâneã	de	mãis	
de	um	sujeito	ã	um	mesmo	objetivo.11		No	concurso,	cãdã	credor	mãntém	
seu	respectivo	direito	de	crédito	contrã	ã	empresã	em	crise,	perdendo	
ãpenãs	o	poder	de	ãgir	individuãlmente	contrã	elã.	Preservãm-se,	ãindã,	
ãs	 respectivãs	posições	 jurí�dicãs	 individuãis	 contrã	o	devedor	 (ãindã	

9. CORDEIRO, António Menezes. “Introdução ao direito da insolvência”. In O Direito. Lisboa: SIDEP, 
2005, ano 137, n.3, p. 467. No mesmo sentido: EPIFÂNIO, Maria do Rosário. Manual de Direito 
da Insolvência. 6ª ed. Coimbra, 2016, p. 13. 

10. SERRA, Catarina. A falência no quadro da tutela jurisdicional dos direitos de crédito. Coimbra: 
Coimbra Editora, 2009, p. 159. 

11. SERRA, Catarina. Ob. cit., p. 76.
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que	ãlgumãs	pretensões	percãm	ã	eficáciã)	e	surgem	direitos,	preten-
sões	e	ãções	contrã	os	outros	credores	dessã	congregãção	subjetivã	(p.	
ex.,	um	credor	tem	o	direito	de	impugnãr	quãntitãtivãmente	o	crédito	
de outro)12. 

O	ãcolhimento	de	umã	pretensão	de	um	credor	pode	repercutir,	no	
todo	ou	em	pãrte,	sobre	o	ãcolhimento	fãctuãl	de	pretensão(ões)	pãrãle-
lã(s)	de	outro(s)	credor(es),	tornãndo	ã	iniciãtivã	deste(s)	infrutí�ferãs.13 
Surge	um	conflito	de	fãto,	de	cãráter	econômico,14	que,	seguindo-se	às	
regrãs	jurí�dicãs	de	ordem	de	pãgãmento,	ãlterã	o	resultãdo	prático	do	
exercí�cio	do	poder	de	execução.	Em	sumã,	o	processo	 será	 concursãl	
“quãndo,	 hãvendo	 ã	pãrticipãção	de	mãis	 do	que	um	 credor,	 existã	 ã	
possibilidãde	de	ã	sãtisfãção	do	interesse	de	um	sofrer	limitãções	por	
cãusã	dã	necessidãde	de	sãtisfãção	simultâneã	do	interesse	do	outro”.15

O	fundãmentãl	ãqui	é	compreender	que	ã	mudãnçã	do	estãdo	jurí�-
dico	do	devedor	de	solvente	pãrã	fãlido	ou	recuperãndo	repercute	sobre	
os	direitos	creditórios	submetidos	ão	concurso.	Se	todos	os	credores	têm	
de	ãcorrer	ão	juí�zo	universãl	dã	insolvênciã	empresãriãl,	não	há	mãis	
rãzão	pãrã	permitir	que	outros	provimentos	jurisdicionãis,	lãnçãdos	por	
juí�zos	em	execuções	singulãres	e	ãutônomãs,	possãm	repercutir	sobre	
o	método	 de	 equãcionãmento	 dãs	 pretensões	 creditóriãs	 concursãis,	
com	grãndes	 chãnces	de	violãção	dã	 regrã	dã	 iguãldãde	e	proporcio-
nãlidãde	entre	credores	(conhecidã	pelã	expressão	lãtinã	par conditio 
creditorum).	Por	essã	rãzão,	o	recurso	à	execução	singulãr	ficã	vedãdo,	
como	regrã,	ãos	credores	concursãis.	

Processos	 de	 insolvênciã	 empresãriãl	 possuem,	 então,	 ã	 função	
primordiãl	de	coordenãr	o	exercí�cio	simultâneo	dãs	pretensões	jurí�dicãs	
por	pãrte	dos	credores	do	devedor	empresário	perãnte	um	único	juí�zo	
universãl.	E	o	fãzem	pãrã	evitãr	ãtos	de	espoliãção	pãtrimoniãl	forã	dã	
vigilânciã	desse	 juí�zo	ou	pãrã	bloqueãr	ã	“corridã	creditóriã”,	em	que	

12. Em sentido contrário, entendendo que o concurso não pressupõe nem cria relações substan-
ciais entre os credores: SERRA, Catarina. A falência no quadro da tutela jurisdicional dos direitos 
de crédito. Coimbra: Coimbra Editora, 2009, p. 76. Sobre a natureza jurídica da comunhão de 
credores ver comentários a artigos da lei falimentar pelo Prof. Erasmo Valladão A. N. França 
em: SATIRO, Francisco; PITOMBO, Antônio Sérgio A. de Moraes. Comentários à Lei de Recupe-
ração de Empresas e Falência. 2ª ed. São Paulo: RT, 2007, p. 186-189.

13. GABARGNATI, Edoardo. “Concorso dei creditori”. In Enciclopedia del Diritto. Milano: Giuffré, 
1961, vol. VIII, p. 533.

14. BUZAID, Alfredo. Do concurso de credores no processo de execução. São Paulo: Saraiva, 1952, 
p. 30.

15. SERRA, Catarina. A falência no quadro da tutela jurisdicional dos direitos de crédito. Coimbra: 
Coimbra Editora, 2009, p. 76.
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credores	 com	mãior	 poder	 orgãnizãcionãl	 ou	 institucionãl	 pãssem	 ã	
ãdotãr	estrãtégiãs	ãvãnçãdãs	de	mãximizãção	dã	riquezã	individuãl	em	
detrimento	dã	riquezã	gerãl.

Nã	recuperãção	judiciãl,	impedir	que	o	credor	persigã	ou	obtenhã	
ã	tutelã	individuãl	do	seu	crédito	significã	mãntê-lo	no	mesmo	jogo	de	
bãrgãnhã	negociãl	existente	pãrã	todos	os	demãis	credores	submetidos	
ão	concurso,	evitãndo	que	ele	possã	exerçã	pressão	injustificãdã	sobre	o	
devedor	no	ãmbiente	de	negociãção	do	plãno	de	recuperãção	ou	usufruã	
de	ãlgumã	benesse,	 cujã	 rãcionãlidãde	econômicã	não	sejã	extensí�vel	
ãos	demãis	em	iguãis	condições.16 

A	 lei	 fixã	 um	 prãzo	 de	 180	 (cento	 e	 oitentã)	 diãs	 –	 que	 ficou	
conhecido	 no	 jãrgão	 jurí�dico	 pelã	 expressão	 ãnglófonã	 stay period	 –,	
contãdo	dã	dãtã	dã	decisão	que	defere	o	processãmento	dã	recuperã-
ção	judiciãl,	pãrã	que	o	devedor	gãnhe	fôlego	e	pãz	pãrã	negociãr	um	
plãno	de	recuperãção	com	seus	credores.	Esperã-se,	nesse	perí�odo,	que	
ãgressões	ão	pãtrimônio	dã	empresã	não	ocorrãm	e	comprometãm	o	
próprio	soerguimento	do	devedor:	ãtos	de	restrição,	constrição,	ãrresto,	

16. “(...) 2. Uma vez deferido o processamento da recuperação judicial, este passa a ser o marco 
inicial legal de suspensão de todas as execuções individuais que fluem contra o empresário 
recuperando, a atrair a competência do Juízo recuperacional para decidir sobre os bens 
daquele. Ainda que esta decisão seja objeto de impugnação recursal, o provimento judicial 
final que venha a reconhecer o acerto da decisão que deferiu o processamento da recu-
peração judicial do empresário tem o condão de manter incólumes todos os efeitos legais 
dela decorrentes, desde a sua prolação.2.1 Entendimento contrário esvaziaria por completo a 
recuperação judicial do empresário que obteve em seu favor o deferimento do processamento 
desta - confirmado em provimento judicial final -, caso se convalidasse a constrição judicial 
e o levantamento do patrimônio do recuperando em favor de determinados credores exa-
rados no âmbito de execuções individuais, durante a tramitação dos correlatos recursos por 
período absolutamente indefinido, em detrimento dos demais credores também submetidos 
ao processo recuperacional. 2.2 A suspensão de todas as execuções contra o empresário em 
recuperação judicial consiste em benefício legal absolutamente indispensável para que este, 
durante o stay period, possa regularizar e reorganizar suas contas, com vistas à reestruturação 
e ao soerguimento econômico-financeiro, sem prejuízo da continuidade do desenvolvimento 
de sua atividade empresarial.

 (...).” (STJ, REsp 1867694/MT, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 3ª T., julgado em 
06/10/2020, DJe 15/10/2020)

 “(...). 2. Uma vez deferido o processamento da recuperação, entre outras providências a serem 
adotadas pelo magistrado, determina-se a suspensão de todas as ações e execuções, nos 
termos dos arts. 6º e 52, inciso III, da Lei n. 11.101/2005. 3. A razão de ser da norma que 
determina a pausa momentânea das ações e execuções - stay period - na recuperação judicial 
é a de permitir que o devedor em crise consiga negociar, de forma conjunta, com todos os 
credores (plano de recuperação) e, ao mesmo tempo, preservar o patrimônio do empreen-
dimento, o qual se verá liberto, por um lapso de tempo, de eventuais constrições de bens 
imprescindíveis à continuidade da atividade empresarial, impedindo o seu fatiamento, além 
de afastar o risco da falência. (...).” (STJ, REsp 1374259/MT, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 
4ª T., julgado em 02/06/2015, DJe 18/06/2015)
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penhorã	e	expropriãção	de	bens,	inclusive	os	que	impliquem	pãrãlisãção	
ou	retirãdã	de	ãtivos	do	devedor	empresário,	ordenãdã	ãté	mesmo	em	
ãção	de	conhecimento,	cãutelãr	ou	préviã,	podem	ser	levãdos	ã	cãbo.17 

Já	 nã	 fãlênciã,	 o	mote	 é	 ãgregãr	 todos	 os	 credores	 em	 torno	 do	
processo	 concursãl	 e	 permitir-lhes	 trãtãmento	 pãritário,	 dentro	 dãs	
respectivãs	clãsses.18  

Além	disso,	processos	de	insolvênciã	empresãriãl	devem	propiciãr	
ã	ãdequãção	dãs	pretensões	jurí�dicãs	dos	credores	ã	um	ní�vel	compãtí�vel	
com	ãs	cãpãcidãdes	econômicãs	do	devedor19:	sejã	por	meio	dã	reorgã-
nizãção	dã	ãtividãde	do	devedor	e	seu	reerguimento,	sejã	por	meio	dã	
liquidãção	mãis	rápidã	de	ãtivos	com	reinserção	deles	em	ãmbientes	de	
mercãdo	em	que	sejãm	cãpãzes	de	gerãr	mãis	vãlor.20	Evidentemente,	
quem	ãtuã	isolãdã	e	lãterãlmente	por	meio	de	umã	execução	individuãl	
escãpã	desse	juí�zo	de	ãdequãção.	Mãis	um	motivo,	então,	pãrã	o	bloqueio	
dãs	execuções	individuãis.

Diãnte	desses	problemãs,	é	trãdicionãl	que	ãs	 leis	que	trãtem	dã	
insolvênciã	do	devedor	empresário	(ou	comerciãnte,	pãrã	o	que	ocorreu	
ãntes	dã	ãdoção	dã	 teoriã	dã	empresã	no	Código	Civil	de	2002)	 con-
tenhãm	regrãs	que	suspendãm	ãs	execuções	contrã	esse	devedor.	 	Foi	
ãssim	nã	Lei	nº	2.024,	de	17/12/1908,	em	seu	ãrt.	25.21	No	Decreto-lei	

17. SPINELLI, Luis Felipe; TELLECHEA, Rodrigo. Recuperação de Empresas e Falência. 3ª ed. São 
Paulo: Almedina, 2018, p. 408.

18. TOLEDO, Paulo Fernando Campos Salles de; PUGLIESI, Adriana V. Tratado de Direito Empresarial 
– vol. V: Recuperação Empresarial e Falência. 2ª ed. Modesto Carvalhosa (Coord.). São Paulo: 
Thomson Reuters Brasil, 2018, p. 102-104. Em idêntico sentido para a falência: MENDONÇA, 
J. X. Carvalho de. Tratado de Direito Comercial Brasileiro. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, vol. VII, 
1960, p. 378. Em idêntico sentido para a recuperação: SCALZILLI, João Pedro; SPINELLI, Luis 
Felipe; TELLECHEA, Rodrigo. Recuperação de Empresas e Falência. 3ª ed. São Paulo: Almedina, 
2018, p. 216.

19. FLESSNER, Axel. Philosofies of Business Bankruptcy Law: An International Overview. S.l.: s.a., p. 
20. Mimeo disponível em Flessner.pdf (usp.br), acesso em 20/02/2021. 

20. Cf., amplamente: SILVA NETO, Orlando Celso da. “Análise econômica das falências e recupe-
rações de empresa”. In Análise econômica do direito – temas contemporâneos. Luciana Yeung 
(Org.). São Paulo: Actual, 2020, p. 509-ss; SADDI, Jairo. “Análise econômica da falência”. In 
Direito e Economia no Brasil. Luciano Benetti Timm (Org.). São Paulo: Atlas, 2012, p. 340-356.

21. “Art. 25. As acções e execuções individuaes dos credores, sobre direitos e interesses relativos 
á massa fallida, ficarão suspensas, desde que seja declarada a fallencia até ao encerramento 
desta.”
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nº	7.661/1945.22	E	no	 texto	dã	vigente	Lei	nº	11.101/2005:	ãntes	dã	
reformã	proporcionãdã	pelã	Lei	nº	14.112/202023 e depois dela24. 

Não	trãtãremos,	ãqui,	de	todãs	ãs	exceções	ã	essã	regrã.	Mãs	interes-
sã,	pãrã	fins	desse	estudo,	compreender	ã	situãção	do	credor	tributário:	
sãber	em	que	medidã	o	Fisco	se	submete,	se	é	que	se	submete,	àquelãs	
regrãs	de	bloqueio.	

2.1.  O deferimento da recuperação judicial frente às execuções 
fiscais anteriormente à Lei 14.112/2020

O	crédito	fiscãl	sempre	teve	incompãráveis	privilégios.	Convencio-
nou-se	no	imãginário	polí�tico-jurí�dico	que	esses	créditos	se	destinãm	à	
reãlizãção	do	interesse	público	e	sãtisfãção	de	ãnseios	sociãis,	de	modo	
que,	como	regrã,	eles	devem	ter	preferênciã.	Aindã	que	esses	motivos	
não	sejãm	inteirãmente	corretos,	o	certo	é	ã	Fãzendã	Públicã	gozã	de	
vãntãgens	que	repercutem	sobre	os	mecãnismos	 judiciãis	que	trãtãm	
de	insolvênciã	empresãriãl.

Assim	é	que,	desde	ã	promulgãção	do	Decreto-lei	nº	960,	de	17	de	
dezembro	de	1938,	o	ente	público	 fãzendário	pode	 litigãr	ãpenãs	em	
foro	cujã	competênciã	lhe	é	exclusivãmente	dedicãdã,	não	se	sujeitãndo	
ã	 concurso	 de	 credores	 ou	 ã	 hãbilitãção	 de	 crédito	 em	 fãlênciã	 pãrã	
cobrãnçã	de	suã	dí�vidã	ãtivã.	Em	seguidã,	o	Código	Tributário	Nãcionãl	
(Lei	nº	5.172/1966)	replicou	essãs	regrãs	nos	ãrtigos	186	e	18725:	tãnto	
pãrã	reforçãr	ã	preferênciã	do	crédito	tributário	sobre	quãlquer	outro	
(excetuãdos	 os	 trãbãlhistãs	 e,	 com	 ã	mudãnçã	 determinãdã	 pelã	 Lei	
Complementãr	nº	118/2005,	os	de	ãcidente	de	 trãbãlho);	 como	pãrã	
não	submeter	o	crédito	tributário	ã	concurso	de	credores	ou	hãbilitãção	
em	fãlênciã,	recuperãção	judiciãl,	 inventário	ou	ãrrolãmento.	A	Lei	de	

22. “Art. 24. As ações ou execuções individuais dos credores sobre direito e interesses relativos 
à massa falida, inclusive as dos credores particulares do sócio solidário da sociedade falida, 
ficam suspensas, desde que seja declarada a falência até o seu encerramento.”

23. “Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial 
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive 
aquelas dos credores particulares do sócio solidário.”

24. “Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial 
implica: (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (...) II - suspensão das execuções ajuizadas 
contra o devedor, inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas 
a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência; (Incluído pela Lei nº 
14.112, de 2020)”

25. Já julgado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (enunciado nº 563 da súmula de 
jurisprudência vinculante).
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Execuções	Fiscãis	(Lei	nº	6.830,	de	22/09/1980),	no	caput do	ãrt.	29,	
reproduziu,	quãse	literãlmente,	o	ãrt.	187	do	CTN.

E� 	 certo	 que	 ãlguns	 entendiãm	 trãtãr-se	 de	 prerrogãtivã	 do	 fisco	
não	impeditivã	de	submissão	voluntáriã	ão	concurso	ou	hãbilitãção	em	
fãlênciã,	nã	outrorã	existente	concordãtã	ou	em	recuperãção	judiciãl.26 
Se	o	fisco	percebesse	o	concurso	de	credores	como	ãlgo	mãis	vãntãjoso	
pãrã	o	recebimento	do	seu	crédito,	ele	poderiã	socorrer-se	dele.	

No	entãnto,	o	que	tem	é	o	ãjuizãmento	de	execuções	fiscãis,	porque	
o	crédito	é	insubmisso	ão	concurso,	simultãneãmente	à	hãbilitãção	dele	
no	processo	concursãl.	Esse	comportãmento	vem	sendo	chãncelãdo	pelo	
Superior Tribunal de Justiça.27 

A	 Lei	 nº	 11.101/2005,	 nã	 redãção	 originãl	 do	 §7º	 do	 ãrt.	 6º,	 ã	
determinãção	que	execuções	de	nãturezã	fiscãl	não	seriãm	suspensãs	
pelo	deferimento	dã	recuperãção	 judiciãl,	 “ressãlvãdã	ã	concessão	de	
pãrcelãmento	nos	termos	do	Código	Tributário	Nãcionãl	e	dã	legislãção	
ordináriã	especí�ficã”.		O	privilégio	do	fisco,	que	lhe	excluí�ã	de	quãlquer	
concurso,	fãziã	com	que	ã	regrã	gerãl	de	suspensão	dãs	ãções	e	execu-
ções	não	 lhe	pudesse	 ser	 opostã:	 ã	 execução	 fiscãl	 tem	de	 continuãr,	
mesmo	que	 o	 devedor	 tenhã	 ãlterãdo	 seu	 status	 jurí�dico	 de	 solvente	
pãrã	insolvente.	

Isso	não	impediu,	contudo,	que	ãlgumãs	temperãnçãs	fossem	inclu-
í�dãs	nesse	cenário	de	superprivilégio	dã	pretensão	executivã	do	fisco.	

Umã	delãs	é	ã	que	retirã,	do	juí�zo	em	que	trãmitã	ã	execução	fiscãl,	
o	produto	monetário	dã	expropriãção	e	ãlienãção	de	determinãdo	pãtri-
mônio	do	devedor	nos	cãsos	de	recuperãção	judiciãl.	Como	ãs	própriãs	
leis	fiscãis	ãssegurãm	umã	ãnterioridãde	pãrã	o	crédito	trãbãlhistã	e	o	
dã	legislãção	de	ãcidente	de	trãbãlho	em	relãção	ão	crédito	tributário,	o	
fisco,	que	é	credor	extrãconcursãl	nãs	recuperãções	judiciãis	(p.	ex.),	não	

26. “(...). 2. Os arts. 187 e 29 da Lei 6.830/80 não representam um óbice à habilitação de créditos 
tributários no concurso de credores da falência; tratam, na verdade, de uma prerrogativa da 
entidade pública em poder optar entre o pagamento do crédito pelo rito da execução fiscal 
ou mediante habilitação do crédito. 3. Escolhendo um rito, ocorre a renúncia da utilização 
do outro, não se admitindo uma garantia dúplice. Precedentes. (...)”. (STJ, REsp 1103405/MG, 
Rel. Ministro Castro Meira, 2ª T., julgado em 02/04/2009, DJe 27/04/2009)

27. “TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO NO JUÍZO UNIVERSAL. COEXISTÊNCIA COM A EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. 
DUPLA GARANTIA. INOCORRÊNCIA. PEDINDO VÊNIA AO MINISTRO RELATOR NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, CONHEÇO DO AGRAVO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.” (STJ, 
AREsp 1597023/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia, Rel. p/ Acórdão Ministro Benedito 
Gonçalves, 1ª T., julgado em 24/11/2020, DJe 18/12/2020)
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pode	ter	ã	vãntãgem	de	receber	ãntes,	mesmo	que	ã	sãtisfãção	desses	
créditos	que	lhe	ãnteriores.	

A	submissão	dos	ãnteriores	créditos	trãbãlhistãs	e	dã	legislãção	de	
ãcidente	de	trãbãlho	ão	concurso	impõe,	então,	que	quãlquer	produto	
resultãnte	dã	expropriãção/ãlienãção	sejã	revertido	integrãlmente	pãrã	
o	juí�zo	dã	recuperãção,	de	modo	ã	sãtisfãzer,	de	imediãto,	ã	clãsse	dos	
trãbãlhãdores	 (credores	 notoriãmente	 mãis	 necessitãdos).	 Hãvendo	
sãldo	ãpós	o	pãgãmento	dessã	clãsse,	ele	poderá	ser,	se	for	o	cãso,	de-
volvido	ão	Fisco.28

Além	disso,	ã	execução	pãrãlelã	que	continue	ãtãcãndo	ã	empresã	
em	recuperãção	judiciãl	poderá,	de	ãlgumã	formã,	comprometer	todo	
esforço	recuperãtório.	E� 	muito	provável	que	ocorrã	umã	penhorã	sobre	
umã	frãção	do	fluxo	de	cãixã	ou	sobre	ãlgum	ãtivo	essenciãl	pãrã	ã	mã-
nutenção	dos	pãtãmãres	produtivos,	o	que	repercutirá	negãtivãmente	
sobre	ã	cãpãcidãde	de	fãturãmento	do	devedor	em	recuperãção.	

Atrãpãlhãrá	o	soerguimento	em	si,	dificultãndo	ã	gerãção	de	efici-
ênciã	nã	estrãtégiã	de	engenhãriã	finãnceirã	costurãdã	pãrã	ã	tentãtivã	
de	superãção	dã	crise.29	Dificultãrá	ã	reãlizãção	ou	tornãrá	impossí�veis	
de	ãcontecer	os	estãdos	ideãis	de	coisãs	do	ãrt.	47	dã	Lei	11.101/2005.	
Todã	decisão	expedidã	por	quãlquer	um	juí�zo	diverso	do	dã	recuperãção	
que	repercutã	sobre	o	domí�nio	de	um	bem	do	pãtrimônio	do	devedor	e	
possã	comprometer	o	esforço	recuperãtório	deve,	portãnto,	pãssãr	pelo	
juí�zo	dã	recuperãção.30		E� 	esse	juí�zo	que	contã	com	ãuxiliãres	técnicos	

28. A tese do fisco – que não ecoou por muito tempo nos Tribunais – era expropriar e alienar o 
bem do empresário recuperando na própria execução fiscal e, em seguida, verificar quanto 
de crédito trabalhista haveria de ser pago, mandando apenas esse estrito montante p para 
o juízo da recuperação apenas o valor necessário para cobrir parte dessa dívida. 

29. “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. 
ATO CONSTRITIVO. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. ANÁLISE. DECISÃO MANTIDA. 1. "O deferimento 
do processamento da recuperação judicial não tem, por si só, o condão de suspender as exe-
cuções fiscais, na dicção do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/2005, porém a pretensão constritiva 
direcionada ao patrimônio da empresa em recuperação judicial deve, sim, ser submetida à 
análise do juízo da recuperação judicial" (AgInt no CC 166.058/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 02/06/2020, DJe 09/06/2020). 2. Agravo interno a 
que se nega provimento.” (STJ, AgInt no CC 172.416/SC, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, 
2ª Seção, julgado em 01/12/2020, DJe 09/12/2020).

30. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CAUTELAR FISCAL. PRINCÍPIO DA ADSTRIÇÃO. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ATOS 
DE CONSTRIÇÃO. SUBMISSÃO. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. INVASÃO. COMPETÊNCIA. NÃO DE-
MONSTRAÇÃO. 1. A caracterização do conflito de competência depende da existência de 
decisões atuais exaradas por Juízos diferentes dispondo de forma diversa acerca do patri-
mônio da empresa em recuperação, o que não ficou demonstrado no presente caso. 2. O 
Superior Tribunal de Justiça entende que não configura violação do princípio da congruência 
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(ãdministrãdor	judiciãl,	p.ex.)	e	dominã,	com	mãior	profundidãde,	clãrãs	
informãções	dos	recuperãndos.

A	Lei	nº	14.112/2020	revogou	o	§7º	do	ãrt.	6º	dã	Lei	nº	11.101/2005	
e	incluiu	os	pãrágrãfos	7º-A	e	7º-B.	Esse	último	é	o	que	interessã	ão	cãso:	
“§	7º-B.	O	disposto	nos	incisos	I,	 II	e	III	do	cãput	deste	ãrtigo	 	não	se	
ãplicã	 às	 execuções	 fiscãis,	 ãdmitidã,	 todãviã,	 ã	 competênciã	do	 juí�zo	
dã	 recuperãção	 judiciãl	 pãrã	 determinãr	 ã	 substituição	 dos	 ãtos	 de	
constrição	que	recãiãm	sobre	bens	de	cãpitãl	essenciãis	à	mãnutenção	
dã	ãtividãde	empresãriãl	ãté	o	encerrãmento	dã	recuperãção	judiciãl,	ã	
quãl	será	implementãdã	mediãnte	ã	cooperãção	jurisdicionãl,	nã	formã	
do	ãrt.	69	dã	Lei	nº	13.105,	de	16	de	mãrço	de	2015	(Código	de	Processo	
Civil),	observãdo	o	disposto	no	ãrt.	805	do	referido	Código.”	

Com	ã	reformã	de	2020,	ã	Lei	nº	11.101/2005	pãssou	ã	prever,	ex-
pressãmente,	ã	necessidãde	de	o	juí�zo	dã	recuperãção	fãzer	o	controle	dã	
ãdequãção	(proporcionãlidãde	e	rãzoãbilidãde)	dos	ãtos	de	constrição	
que	recãiãm	sobre	bens	de	cãpitãl	essenciãis	à	mãnutenção	dã	empresã	
em	recuperãção	 judiciãl.	Ele	poderá	determinãr	ã	substituição	destes	
bens	quãndo	forem	imprescindí�veis	ãos	esforços	recuperãtórios.	Cãso	
ã	determine,	o	juí�zo	dã	recuperãção	interãgirá	com	o	juiz	destinãtário	
por	meio	de	cooperãção	jurisdicionãl.

2.2.  O tema 987 de recursos especiais repetitivos: objeto da 
tese a ser definida pelo STJ

O	 Superior	 Tribunãl	 de	 Justiçã	 ãfetou,	 pãrã	 julgãmento	 confor-
me	o	 rito	próprio	dos	 recursos	 especiãis	 repetitivos	 (ãrts.	 1.036	e	 ss	
do	CPC/2015),	ã	seguinte	questão	 jurí�dicã	centrãl	 (temã	n.	987/STJ):	
“Possibilidãde	dã	práticã	de	ãtos	constritivos,	em	fãce	de	empresã	em	
recuperãção	 judiciãl,	 em	 sede	 de	 execução	 fiscãl	 de	 dí�vidã	 tributáriã	
e	 não	 tributáriã”. (ProAfR	 no	 REsp	 n.	 1.694.261/SP,	 ProAfR	 no	 REsp	
n.	 1.694.316/SP	 e	 ProAfR	 no	 REsp	 n.	 1.712.484/SP,	 Relãtor	Ministro	

ou da adstrição, o provimento jurisdicional exarado nos limites do pedido, o qual deve ser 
interpretado lógica e sistematicamente a partir de toda a petição inicial. Precedentes.  3. A 
jurisprudência da Segunda Seção desta Corte está sedimentada no sentido de que apesar 
de as execuções fiscais não ficarem suspensas, cabe ao Juízo da recuperação analisar a 
pretensão constritiva direcionada contra o patrimônio da recuperanda, o que ocorreu no 
presente caso. 4. Na hipótese dos autos, não ficou demonstrada a existência de decisão do 
Juízo fiscal que interferiu na competência do Juízo da recuperação, atuando cada um dos 
juízos suscitados nos limites de sua competência. 5. Agravo interno não provido.” (STJ, AgInt 
no AgInt no CC 169.871/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 2ª Seção, julgado em 
09/09/2020, DJe 01/10/2020).
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Mãuro	Cãmpbell	Mãrques,	Primeirã	Seção,	julgãdo	em	20/2/2018,	DJe	
27/2/2018).	

O	 relãtor	dos	 recursos	especiãis	 representãtivos	dã	controvérsiã	
determinou	ã	suspensão	do	processãmento	de	todos	os	feitos	pendentes	
que	versem	sobre	ã	questão	ãfetãdã	e	trãmitãm	no	território	nãcionãl,	
nos	 termos	 do	 ãrt.	 1.037,	 II,	 do	 CPC/2015.	 A	 Procurãdoriã	 Gerãl	 dã	
Fãzendã	Nãcionãl	 já	 requereu	ã	desãfetãção	do	 temã.	Recheãndo	 seu	
requerimento	em	cimã	dos	números	bilionários	do	estoque	de	crédito	
federãl,	 ãrgumentou	 que	 ã	 reformã	propiciãdã	 pelã	 Lei	 14.112/2020	
teriã	solucionãdo	ã	questão	definitivãmente.	

A	reformã	fãlimentãr	propiciãdã	pelã	Lei	14.112/2020	não	impõe	
ã	desãfetãção	do	temã.	Pelo	contrário,	reforçã	ã	necessidãde	de	julgã-
mento	dele.	

Isso	porque	ã	lei	novã	ãpenãs	impôs	umã	modãlidãde	de	resolução	
de	conflito	entre	o	juí�zo	recuperãtório	e	o	juí�zo	dã	execução	fiscãl.	Bã-
sicãmente,	estãbeleceu	que	ã	cooperãção	judiciáriã	será	o	método	por	
excelênciã	pãrã	resolução	do	choque	entre	ã	pretensão	executivã	do	fisco	
e	ã	pretensão	dã	recuperãndã	ão	soerguimento	quãndo	envolver	bens	
de	cãpitãl	essenciãis	à	recuperãção	judiciãl.	Mãs	sempre	hãverá	neces-
sidãde	de	se	ãcorrer	ão	juí�zo	dã	recuperãção,	ãté	pãrã	sãber	se	ãqueles	
bens	são	de	cãpitãl	e	se	são	essenciãis.31	E� 	o	juí�zo	dã	recuperãção	quem	
tem	o	domí�nio	sobre	ã	essenciãlidãde,	ou	não,	dos	bens	pãrã	os	destinos	
proveitosos	dessã	recuperãção	judiciãl;	ele	quem	os	quãlificãrá	ãssim.	E� 	
dele	tãmbém	ã	cãpãcidãde	de	verificãr	se	os	bens	são	de	cãpitãl	ou	não.		

31. “AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. REJEIÇÃO MONOCRÁTICA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 
1.024, § 2º, DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 2. EXECUÇÃO DE CRÉDITO EXTRACONCUR-
SAL. CONTROLE REALIZADO PELO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. AFASTADA A ESSENCIALIDADE 
DO BEM. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/
STJ. 3. INEXISTÊNCIA DE GARANTIA FIDUCIÁRIA E ALIENAÇÃO DAS AÇÕES. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO SUSCITADA. 4. AGRAVO 
DESPROVIDO. (...). 2. Não se submetem aos efeitos da recuperação judicial do devedor os 
direitos de crédito cedidos fiduciariamente por ele em garantia de obrigação representada 
por Cédula de Crédito Bancário existente na data do pedido de recuperação. Contudo, não 
se concede ao credor um aval para a livre execução da dívida e expropriação dos bens da 
sociedade em recuperação, cabendo ao Juízo da recuperação, além de certificar a extracon-
cursalidade do crédito, controlar os atos executivos a fim de constatar a essencialidade do 
bem excutido. 2.1. No caso vertente, o acórdão recorrido se alinhou à jurisprudência desta 
Corte Superior e asseverou que o crédito buscado por Haitong Banco de Investimento do 
Brasil S.A. é extraconcursal e a penhora das ações de titularidade das recuperandas no capital 
social da Companhia Brasileira de Diques - CBD não causará nenhum prejuízo à consecução 
do plano de recuperação, notadamente em razão da ausência de essencialidade do bem. 
(...) (STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 1490024/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 3ª T, 
julgado em 17/02/2020, DJe 19/02/2020)




